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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No      , DE 2016
(Do Sr. Alceu Moreira)


Requer solicitação de informações ao Srs. Ministro de Estado da Justiça e Cidadania, Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Ministro de Estado da Fazenda.


Senhor Presidente:
Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição Federal, e nos arts. 115, I, e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Srs. Ministro de Estado da Justiça e Cidadania, Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Ministro de Estado da Fazenda, sobre as determinações legais que se seguem.


JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, a Lei Antidrogas, estabelece procedimento penal especial para o perdimento de bens relativamente aos processos pelos crimes nela definidos.
Seu art. 60 autoriza que o juiz decrete, no curso no curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão e outras medidas assecuratórias relacionadas aos bens móveis e imóveis ou valores consistentes em produtos desses crimes, ou que constituam proveito auferido com sua prática.
De acordo com o art. 63, caput e § 1º, dessa Lei, ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o perdimento do produto, bem ou valor apreendido, sequestrado ou declarado indisponível, sendo que os valores apreendidos em decorrência dos crimes nela tipificados e que não forem objeto de tutela cautelar, após decretado o seu perdimento em favor da União, serão revertidos diretamente ao Funad.
A Senad possui ainda autonomia para firmar convênios de cooperação para alienar os bens apreendidos e não leiloados em caráter cautelar, cujo perdimento já tenha sido decretado em favor da União (art. 63, §§ 2º e 3º).
O art. 61 dessa Lei permite que os bens apreendidos sejam utilizados pelos órgãos ou pelas entidades que atuem na prevenção do uso indevido, na atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e na repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse dessas atividades, se não houver prejuízo para a produção da prova dos fatos e for comprovado o interesse público ou social, ressalvado o disposto no art. 62, mediante autorização do juízo competente, ouvido o Ministério Público e cientificada a Senad.
Por sua vez, o art. 62, § 1º e 4º, da Lei Antidrogas, permitem que os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de transporte, maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, utilizados para a prática dos crimes nela previstos, após sua regular apreensão, sejam também utilizados por autoridades de polícia judiciária e de órgãos de inteligência ou militares, envolvidos nas ações de prevenção ao uso indevido de drogas e operações de repressão à produção não autorizada e ao tráfico de drogas, exclusivamente no interesse dessas atividades, sob sua responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, ouvido o Ministério Público, se for comprovado o interesse público na utilização de qualquer desses bens.
Por fim, a União, por intermédio da Senad, tem poderes para firmar convênios com Estados, com o Distrito Federal e com organismos orientados para a prevenção do uso indevido de drogas, a atenção e a reinserção social de usuários ou dependentes e a atuação na repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, com vistas na liberação de equipamentos e de recursos por ela arrecadados, para a implantação e execução de programas relacionados à questão das drogas, a teor do art. 64 dessa Lei.
Assim sendo, considerando a prerrogativa constitucional insculpida no art. 50 da Constituição Federal, requer sejam solicitadas ao Srs. Ministros de Estado da Justiça, da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, as seguintes informações:
a) quais foram os valores vertidos ao diretamente ao Funad, nos anos de 2013, 2014 e 2015, referentes aos valores apreendidos em decorrência dos crimes tipificados na Lei nº 11. 343, de 23 de agosto de 2006, segundo a determinação de seu art. 63, § 1º;
b) quais foram os convênios de cooperação firmados pela Senad, nos anos de 2013, 2014 e 2015, nos termos do art. 63, § 3º, da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para dar imediato cumprimento ao estabelecido em seu art. 63, § 2º;
c) quais foram, nos anos de 2013, 2014 e 2015, as relações de bens, direitos e valores declarados perdidos em favor da União, com indicação, quanto aos bens, de sua descrição, especificação e valor, da entidade ou órgão que o detenham sob custódia e o local onde se encontrem, para fins de sua destinação nos termos dos arts. 61 e 62 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, segundo a determinação de seu art. 63, § 4º, com informações detalhadas sobre: a marca, modelo, tipo e valor do bem destinado; para qual ente público, órgão ou organismo o bem foi destinado, a data em que foi recebido, se o bem ainda se encontra sendo utilizado e o tempo de uso; ou o motivo pelo qual não se não encontra mais em utilização;
d) quais foram, nos anos de 2013, 2014 e 2015, os convênios firmados entre a União, por intermédio da Senad, com os Estados, com o Distrito Federal e com organismos orientados para a prevenção do uso de drogas, a atenção e a reinserção social de usuários ou dependentes e a atuação na repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, com a exata identificação (i) da pessoa com quem tais convênios foram firmados; (ii) quais foram os equipamentos liberados e quais foram os recursos destinados a esses entes públicos e organismos; (iii) quais foram as destinações dadas a esses equipamentos e recursos; (iv) quais foram os programas relacionados à questão das drogas devidamente implantados e executados por tais entes públicos e organizações nesse período, consoante determina o art. 64 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, em 04 de julho de 2016.

Deputado ALCEU MOREIRA
image1.png




oleObject1.bin
[image: image1.png]






